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 Agrupamento de Escolas de Santiago do Cacém

Aviso (extrato) n.º 5907/2015

Aviso de abertura para procedimento concursal prévio à eleição 
do diretor do Agrupamento de Escolas de Santiago do Cacém
Nos termos do artigo 21.º e 22.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 

22 de abril, republicado pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de ju-
lho, faz -se público que se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias 
úteis a contar do dia seguinte ao da publicação do presente aviso na 
2.ª série do Diário da República, o procedimento concursal prévio 
de recrutamento para o lugar de diretor do Agrupamento de Escolas 
de Santiago do Cacém.

1 — Os requisitos de admissão ao concurso são os fixados nos 
pontos 3 e 4 do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 
2 de julho.

2 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante requerimento, 
em modelo próprio, disponibilizado na página eletrónica do Agrupamento 
de Escolas de Santiago do Cacém (www.aesc.edu.pt) e nos serviços ad-
ministrativos da escola sede do Agrupamento, dirigido à presidente do 
conselho geral. As candidaturas são entregues em suporte de papel, em 
envelope fechado, pessoalmente, nos serviços administrativos da escola 
sede do Agrupamento, Escola Secundária de Manuel da Fonseca, sitos 
na Estrada de Santa Cruz, 7540 -121 Santiago do Cacém, ou enviadas 
por correio registado, com aviso de receção, expedido até ao termo do 
prazo fixado para a apresentação das candidaturas.

3 — O requerimento de admissão deve ser acompanhado dos seguintes 
documentos, sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitae, modelo europeu, detalhado, datado, assinado e 
atualizado, onde constem, as habilitações literárias, a formação profis-
sional que possui e as funções que tem exercido;

b) Projeto de intervenção no Agrupamento, num máximo de 
15 (quinze) páginas, devidamente numeradas (A4, fonte Times New 
Roman, corpo 12, espaçamento 1,5, margens de 2,5 na vertical e na 
horizontal), contendo a identificação dos problemas, a definição da 
missão, as metas e as grandes linhas de orientação da ação, bem como 
a explicitação do plano estratégico a realizar no mandato;

c) Fotocópia do bilhete de identidade/cartão de cidadão e do docu-
mento de identificação fiscal;

d) Declaração do serviço de origem, onde conste a categoria, vínculo 
e tempo de serviço;

e) Fotocópia do documento comprovativo das habilitações literárias;
f) Prova documental da qualificação exigida nos números 3 e 4 do 

artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 75/ 2008, de 22 de abril, republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho;

g) Prova documental dos elementos constantes do currículo exigida 
no n.º 2 do artigo 22.º -A do Decreto -Lei n.º  137/2012, de 2 de julho.

4 — As candidaturas são apreciadas por uma comissão especialmente 
designada para o efeito pelo conselho geral.

a) Previamente à apreciação das candidaturas, a comissão procede ao 
exame dos requisitos de admissão ao concurso, excluindo os candidatos 
que os não tenham cumprido, sem prejuízo da aplicação do artigo 108.º 
do Código do Procedimento Administrativo.

b) Será elaborada, e afixada pelos meios previstos nas alíneas a) e b) 
do n.º 1 do artigo 3.º do regulamento concursal para a eleição do diretor 
do Agrupamento de Escolas de Santiago do Cacém, a lista dos candidatos 
admitidos e excluídos a concurso, no prazo de 5 dias úteis após a data 
limite de apresentação das candidaturas.

c) A comissão procede à apreciação das candidaturas de acordo com 
o estabelecido no n.º 5 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 
de abril, de acordo com os seguintes métodos:

i) A análise do curriculum vitae de cada candidato, visando apreciar a 
sua relevância para o exercício de funções de diretor e o seu mérito;

ii) A análise do projeto de intervenção no Agrupamento de Escolas 
de Santiago do Cacém, com o intuito de avaliar a relevância de tal pro-
jeto e a sua adequabilidade à realidade do Agrupamento, bem como a 

 Agrupamento de Escolas Vergílio Ferreira, Lisboa

Aviso n.º 5908/2015
Nos termos do n.º 6 do artigo 36 e artigo 37 da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho e do n.º 2 do artigo 34 e n.º 6 do artigo 36 da Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, conforme Aviso n.º 5022/2015, publicado 
no Diário da República 2.ª série n.º 88, de 07 de maio de 2015, torna -se 
pública a lista unitária de ordenação final do procedimento concursal 
comum de recrutamento para ocupação de nove postos de trabalho, em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo a tempo parcial, com a duração de 4 horas/dia, com termo a 12 de 
junho de 2015, para a carreira e categoria de Assistente Operacional 
de grau 1:

1 — Maria Isabel Ventura Cardoso Duque;
2 — Catarina Kambuetete Francisco Moniz;
3 — Magna Sandra Almeida da Silva Amorim;
4 — Ângela Maria Martinha dos Ramos;
5 — Helena Sofia Martins Faustino;
6 — Abel Joaquim de Castro Azevedo;
7 — Carlos Alberto Reis Faustino;
8 — Liliana Raquel Martins Maia.

A lista foi homologada por despacho da Diretora, Maria Gertrudes 
Coutinho, de 18 de maio de 2015.

18 de maio de 2015. — A Diretora, Maria Gertrudes Coutinho.
208660126 

 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE, EMPREGO 
E SEGURANÇA SOCIAL

Gabinete do Secretário de Estado da Solidariedade 
e da Segurança Social

Despacho n.º 5743/2015

A Rede Local de Intervenção Social (RLIS) criada pelo Despacho 
n.º 12154/2013, de 24 de setembro, constitui um instrumento privilegiado 
na articulação entre as várias entidades multissectoriais representadas 
nas estruturas locais com responsabilidades no desenvolvimento de 
serviços da ação social.

Neste âmbito, o Despacho n.º 11675/2014, de 18 de setembro, 
estabeleceu o modelo de organização e funcionamento da RLIS, 
onde o serviço de atendimento e acompanhamento social (SAAS) 
das situações de vulnerabilidade, nomeadamente através da gestão, 
a nível local, dos programas criados para esse efeito se reveste de 
grande importância.

A Portaria n.º 188/2014, de 18 de setembro, que regulamenta as con-
dições de organização e de funcionamento do SAAS, foi recentemente 
alterada pela Portaria n.º 137/2015, de 19 de maio, tendo introduzido 

identificação da missão, das metas e das grandes linhas de orientação, 
a coerência entre os problemas diagnosticados, as estratégias de inter-
venção propostas e os recursos a mobilizar para o efeito;

iii) O resultado da entrevista individual realizada com o candidato, 
para aprofundar, numa relação interpessoal objetiva e sistemática, aspetos 
relativos às subalíneas i) e ii) deste número, apreciar as motivações da 
candidatura e verificar se a fundamentação das propostas é adequada 
ao contexto do Agrupamento.

5 — Do resultado do processo concursal será dado conhecimento 
ao diretor eleito, através da forma mais expedita, no dia útil seguinte à 
tomada de decisão do conselho geral.

6 — Enquadramento legal: a legislação subsidiária inerente a este 
aviso é o Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, o Decreto -Lei 
n.º 137/2012, de 2 de julho, e o Código do Procedimento Adminis-
trativo de 2015.

Aprovado em reunião do conselho geral, data de 13 de maio de 
2015

14 de maio de 2015. — A Presidente do Conselho Geral, Anabela 
Arsénio dos Santos Alves.

208657332 

Escolas, a lista de antiguidade do pessoal docente reportada a 31 de 
agosto de 2014.

De acordo com o n.º 1 do artigo 96.º do referido decreto -lei, os do-
centes dispõem de 30 dias, a contar da data da publicação deste aviso, 
para apresentarem reclamação ao dirigente máximo.

14 de janeiro de 2015. — A Diretora, Carla Marina Aires Teixeira.
208660248 


